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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.094, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
820.262,27. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.675, de 09 de dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
820.262,27 (oitocentos e vinte mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e sete centavos) 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE 
URBANA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.002.0025.0752.0361.1342 - Infraestrutura de Iluminação Pública 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 679.221,74 
Recurso — 10600000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0306.0302.2334 - Alimentação e Nutrição 
33.390.320.000.000.000.000 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 
Recurso — 45040000 
11.002.0010.0306.0302.2334 - Alimentação e Nutrição 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 45040000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
10.003.0020.0606.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso - 00010000 
10.003.0020.0606.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 00010000 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado na fonte de 
recurso acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um. 

DIO ZZI SIQUEIRA 
Registre-se e Publi 	 nicipal. 

Sidgrei A. Machado Sp. :'ini 
	

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do M icípio 	 Subprocurador-Geral do Município 
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